
da administração e da governança pelas demonstrações financeiras: 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a admiinistração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 

de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das 
polrticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. Belo Horizonte, 25 de março 
de 2020. KPMG Auditores Independentes - CRC SP-014428/O-6-F-MG. 
Marco Túlio Fernandes Ferreira - Contador CRC MG-058176/O-0.
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*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 029/2020/PP. A Comissão de Licitação da 
Prefeitura do Município de Pedra Branca-CE - torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 07 de Maio de 2020, às 08:30 horas, no Setor 
de Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Furtunato Silva, s/n, Centro, Pedra Branca/CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, 
tombado sob o Nº 029/2020/PP, com o seguinte objeto: objeto: aquisição de (03) motocicletas, com entrega única, conforme especificações determinadas no 
Anexo I deste edital (Termo de Referência), em atendimento a demanda do Fundo Municipal de Saúde. Justificativa: Proporcionará acesso e melhorias na 
qualidade dos serviços da vigilância sanitária oferecidos a população do município. O prazo do contrato será da data de assinatura até 31/12/2020 e estima-se 
no valor de R$ 44.000,00. O qual encontra-se na íntegra no Setor da Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado, fone: 0.88-2101.1492, no 
horário de 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h e no site do TCE https://www.tce.ce.gov.br. Anne Everline de Oliveira Almeida – Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 028/2020/PP. A Comissão de Licitação da 
Prefeitura do Município de Pedra Branca-CE - torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 06 de Maio de 2020, às 08:30 horas, no Setor 
de Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Furtunato Silva, s/n, Centro, Pedra Branca/CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, 
tombado sob o Nº 028/2020/PP, com o seguinte objeto: objeto: Contratação de empresa especializada na Locação de Tendas e Banheiros químicos, para o 
uso no patrulhamento e acompanhamento nos limites do Município, dos veículos que desejam adentrarem na cidade de Pedra Branca – CE. Justificativa: 
Faz-se necessário para proteção dos agentes de saúde e guarda municipais para o uso no patrulhamento. O prazo do contrato será da data de assinatura até 
31/12/2020 e estima-se no valor de R$ 213.300,00. O qual encontra-se na íntegra no Setor da Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado, 
fone: 0.88-2101.1492, no horário de 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h e no site do TCE https://www.tce.ce.gov.br. Anne Everline de Oliveira 
Almeida – Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pentecoste - Aviso de Adiamento. O Município de Pentecoste, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que foi Adiado para o dia 28 de abril de 2020 às 09:00 horas, a licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica nº 09/2020, 
Processo nº 2020.04.16.16-PE-ADM, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisição de tecidos e aviamentos, destinados a produção de máscaras 
de tecido para o auxílio no combate da disseminação do Coronavírus (COVID-19). O edital encontra-se disponível na sala da Comissão de Licitação, situada  
na Rua Dr. Moreira de Azevedo, S/N, Centro – Pentecoste – Estado do Ceará, e nos sites www.pentecoste.ce.gov.br / Portal www.comprasgovernamentais.
gov.br, maiores informações pelo telefone (85) 3352-2617 / (85) 9169-2701. Pentecoste(CE), 20 de abril de 2020. Ivina Kágila Bezerra de Almeida - 
Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Resultado – Fase Proposta de Preço. A Comissão de Licitação comunica aos interessados o resultado 
da fase proposta de preços alusiva à Tomada de Preços Nº 05.03.01/2020, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços de carga e transportes de 
material para recuperação de estradas, barragens açudes e dentre outros serviços, conforme anexo I, junto a Secretaria de Obras e Urbanismo do Município 
de Pereiro/CE, dispondo do seguinte resultado: a empresa Monte e Silva Construções e Serviços LTDA - ME, CNPJ Nº 20.873.027/0001-04, apresentou 
menor valor entre as concorrentes, valor global de R$ 1.046.217,00 (hum milhão, quarenta e seis mil, duzentos e dezessete reis), tudo conforme Ata e Mapa 
Comparativo de preço. A partir desta data fica aberto prazo recursal previsto no Art. 109, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. Pereiro – CE, 16 de abril de 2020. Ermilson dos Santos Queiroz – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Resultado – Fase Proposta de Preço. A Comissão de Licitação comunica aos interessados o 
resultado da fase proposta de preços alusiva à Tomada de Preço N° 05.03.02/2020, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços de pavimentação em 
paralelepípedo em vias na zona rural e urbana do Município Pereiro-CE, conforme projeto e orçamento em anexo, parte integrante deste processo, dispondo 
do seguinte resultado: a empresa Vinicius Lourenço Monteiro LIMA – ME – Dois Pilares Engenharia, CNPJ Nº 32.079.408/0001-97, apresentou menor valor 
entre as concorrentes, valor global de R$ 1.110.374,31 (hum milhão, cento e dez mil, trezentos e setenta e quatro reais e trinta e um centavos), tudo conforme 
Ata e Mapa Comparativo de preço. A partir desta data fica aberto prazo recursal previsto no Art. 109, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. Pereiro – Ce, 16 de abril de 2020. Ermilson dos Santos Queiroz – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Aviso de Publicação de Edital de Chamamento Público nº 02/2020. O Município de Mauriti/
CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento de quantos possam interessar, a publicação de Edital nº 02/2020, cujo objeto 
é a gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde no Hospital Municipal e maternidade São José. Demais informações poderão ser obtidas 
no site do município < https://www.mauriti.ce.gov.br/> e no Paço da Prefeitura de Mauriti/CE, sito à Avenida Buriti Grande nº 55, Serrinha, Mauriti-CE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2020/TP

A Comissão de Licitação torna público o resultado do julgamento da fase de
habilitação da Tomada de Preços Nº 002/2020/TP. Empresas Habilitadas: Sertão
Construções, Serviços e Locações, IPN Construções e Serviços EIRELI - ME, WU Construções
e Serviços EIRELI - EPP, Abrav Construções Serviços Eventos e Locações EIRELI - EPP, APLA
Comércio, Serviços, Projetos e Construções EIRELI - ME, Marfhys Construções e Serviços de
Iluminação EIRELI. Empresas Inabilitadas: F A Mendes Lopes. Abre-se o prazo recursal
previsto no Art. 109, inciso I, "a" da Lei Nº 8.666/93.

Novo Oriente - CE, 17 de abril de 2020.
FRANCISCO OLAVO RODRIGUES

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2020.04.01.1

Espécie: Contrato nº 2020.04.01.1. Extrato do Instrumento Contratual resultante da
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.02.10.2-TP. Contratante: Secretaria de Infraestrutura.
Contratado: JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI. Objeto: Recuperação de Estradas Vicinais no
Município de Pacoti/CE, conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de
Referência. Fundamentação Legal Lei nº 8.666/933. Valor Global: R$ 575.417,87
(quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e oitenta e sete
centavos). Prazo de Vigência: 01 de abril de 2020 à 31 de dezembro de 2020. Prazo de
Execução: 04 (quatro) meses, conforme cronograma; Signatários: Marcos Salmo Lima
Barreto - Contratante: João Paulo Queiroz de Oliveira. Pacoti-CE, 01/04/2020. Marcos
Salmo Lima Barreto - Ordenador de Despesas - Secretaria de Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2020/CRED/SETAS

A Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Pedra Branca-CE
torna público, para conhecimento dos interessados, profissionais autônomos de costura
que no período de 22/04/2020 à 24/04/2020, até às 17h, preferencialmente pela internet,
estará realizando licitação na modalidade Credenciamento, tombado sob o Nº
001/2020/CRED/SETAS, com o seguinte objeto: Credenciamento junto à Secretaria
Municipal do Trabalho e Assistência Social para fins de concessão de condição especial de
financiamento, destinado ao custeio da produção de máscaras de tecido por
Costureiros(as) (Pessoa Física), com residência na Cidade de Pedra Branca, (Sede ou
Distrito), a serem distribuídas para uso pela população em situação de vulnerabilidade
social e econômica e entre os servidores públicos das áreas administrativas dos órgãos,
com fins à contenção do contágio através do COVID - 19, nos termos do presente Edital e
seus anexos. Aqueles que não tiverem acesso a internet, poderão entregar a
documentação na Secretaria do Trabalho e Assistência Social, no período de 22/04/2020 à
24/04/2020, de 8h até 12h. Justificativa: Serão credenciados até 50 (cinquenta)
costureiros(as) pessoas físicas, todas com residência, na Sede e Distritos, do Município de
Pedra Branca, que farão jus ao recebimento dos insumos necessários para produção
(elástico, linha e tecido). O projeto irá financiar a produção de pelo menos 50 mil
(cinquenta mil) máscaras de tecido e o valor a ser pago por cada máscara produzida é de
R$ 0,40 centavos. Os interessados podem se inscrever no endereço:
www.pedrabranca.gov.br ou enviar documentação para o e-mail
mascaraparatodospb@gmail.com. O qual encontra-se na íntegra no Setor da Comissão
Permanente de Licitação, no endereço acima citado, fone: 0.88-2101.1492, no horário de
08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h e no site do TCE https://www.tce.ce.gov.br.

Pedra Branca - CE, 20 de abril de 2020.
BIANCA ARRUDA GALINDO

Secretária do Trabalho e Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020/PP

A Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de Pedra Branca-CE -
torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 06 de Maio de 2020,
às 08:30 horas, no Setor de Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Furtunato Silva,
s/n, Centro, Pedra Branca/CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão
Presencial, tombado sob o Nº 028/2020/PP, com o seguinte objeto: objeto:
Contratação de empresa especializada na Locação de Tendas e Banheiros químicos,
para o uso no patrulhamento e acompanhamento nos limites do Município, dos
veículos que desejam adentrarem na cidade de Pedra Branca - CE. Justificativa: Faz-se
necessário para proteção dos agentes de saúde e guarda municipais para o uso no
patrulhamento. O prazo do contrato será da data de assinatura até 31/12/2020 e
estima-se no valor de R$ 213.300,00. O qual encontra-se na íntegra no Setor da
Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado, fone: 0.88-2101.1492, no
horário de 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h e no site do TCE
https://www.tce.ce.gov.br.

Pedra Branca - CE, 20 de abril de 2020.
ANNE EVERLINE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020/PP

A Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de Pedra Branca-CE -
torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 07 de Maio de 2020,
às 08:30 horas, no Setor de Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Furtunato Silva,
s/n, Centro, Pedra Branca/CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão
Presencial, tombado sob o Nº 029/2020/PP, com o seguinte objeto: objeto: aquisição
de (03) motocicletas, com entrega única, conforme especificações determinadas no
Anexo I deste edital (Termo de Referência), em atendimento a demanda do Fundo
Municipal de Saúde. Justificativa: Proporcionará acesso e melhorias na qualidade dos
serviços da vigilância sanitária oferecidos a população do município. O prazo do
contrato será da data de assinatura até 31/12/2020 e estima-se no valor de R$
44.000,00. O qual encontra-se na íntegra no Setor da Comissão Permanente de
Licitação, no endereço acima citado, fone: 0.88-2101.1492, no horário de 08:00h às
12:00h e das 14:00h às 17:00h e no site do TCE https://www.tce.ce.gov.br.

Pedra Branca - CE, 20 de abril de 2020.
ANNE EVERLINE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITERIANÓPOLIS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 2/2020/PD. Extrato resumido do Processo de Dispensa de Licitação a seguir:
Processo Nº 002/2020/PD. OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual e
produtos para higienização, destinados ao combate do COVIDE19. FAVORECIDO: R DE L
ALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 24.043.109/0001-74 e no CGF sob o Nº 06.485555-
4. VALOR TOTAL: R$ 109.400,00 (Cento e Nove Mil e Quatrocentos Reais). DOTAÇÃO :

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020

O Pregoeiro torna público que se encontra a disposição dos interessados o
Pregão Eletrônico Nº 014/2020. Objeto: Registro de Preços para Futuras e Eventuais
Aquisições de medicamentos e material médico hospitalar para a Secretaria de Saúde
do Município de Quiterianópolis-CE, com Previsão para Abertura do Processo dia 05 de
maio de 2020, às 09h. O Edital estará disponível através dos Sites: http://bll.org.br/,
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e http://quiterianopolis.ce.gov.br/. Mais Informações no
Telefone: (88) 3657-1064.

Quiterianópolis-CE, 20 de abril de 2020.
TIAGO SOUZA DE MOURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo administrativo de Dispensa de Licitação nº 2020.04.16.01S, a seguir: Contratação de
prestação de serviços de controle de perifocal: Aplicação especial de inseticida domissanitária
através de equipamento UBV (Ultra Baixa Volume). Termonebulizador veicular e controle de
larvas depositadas nos leitos dos canais de esgoto, deste município. Incluindo desinsetização,
sob a reponsabilidade da Secretaria de Saúde do município de Salitre/CE. Favorecida:
Francisco Franklim Beserra Alencar - ME, CNPJ: 24.361.135/0001-40. Valor: R$ 35.800,00
(trinta e cinco mil e oitocentos reais). Fundamento Legal: inciso IV do artigo 24 da Lei nº
8666/93. Declaração de Dispensa emitida pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação e ratificada pela Ordenadora de Despesa do Fundo Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1902.002/2020

A Comissão Permanente de Licitação Torna Público, o Julgamento Das
Propostas de Preços da Tomada de Preços Nº 1902.002/2020, Com Fins a Locação de
Veiculos e Maquinas Pesadas Para Atender as Necessidades Da Secretaria de Urbanismo,
Obras e Serviços Urbanos no Municipio de Santana do Acaraú-Ce, Apurou-se que as
Empresas: Cnt-Construtora Nova Terra Eireli, W J Freitas-Me e Colinas Construções,
Transporte e Serviços Eireli Tiveram Sua Proposta Classificadas. Na Oportunidade, Registra-
se que a Empresa Cnt-Construtora Nova Terra Eireli, Consagrando-Se Vencedora Do
Presente Certame, Com o Total de R$ 674.625,52 (Seiscentos e Setenta e Quatro Mil,
Seiscentos e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Dois Centavos). Fica Aberto o Prazo
Recursal Conforme Art. 109, I, "A" Da Lei 8.666/93 Para Possíveis Manifestações. Maiores
Informações Na Comissão de Licitação, Situada À Av. São João, 75, Centro,

Santana do Acaraú-CE, 20 de abril de 2020.
ROBERTA CARLOS GONÇALVES BEZERRA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Sexto Termo Aditivo ao Contrato decorrente do processo licitatório na modalidade
Concorrência Pública Nº 2018.08.03.002, cujo objeto é a reforma e ampliação da Praça da
Matriz no Distrito de Croatá no Município de São Gonçalo do Amarante-CE. Contratante:
Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo. Contratado(a): PHD Construções e Serviços
EIRELI - ME. Prazo de Duração: 28/04/2020 à 25/10/2020. Assina pelo(a) Contratado(a):
Carlos Regis Santiago Maia. Assina pela Contratante: Vicente luis Moreira da Rocha. São
Gonçalo do Amarante-Ce, 07 de abril de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato Nº 20190900. Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato decorrente do
processo licitatório na modalidade Concorrência Pública nº 2018.04.05.001, cujo objeto é a
referente ao Item 01: pavimentação asfáltica nas Ruas do Distrito de Taíba: (Estrada
Barramar 01, Estrada Barramar 02, Estrada Barramar 03, Rua S.D.O 01, Rua S.D.O 02, Rua
S.D.O 03, Rua S.D.O 04, Rua Vitoria Ramos, Av. Cel. Adauto Bezerra e Rua Manoel Batista
de Oliveira. Contratante: Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo. Contratado(a):
Lomacon Locação e Construção LTDA. Prazo de Duração: 07/04/2020 à 04/10/2020. Assina
pelo(a) Contratado(a): Daniel Silva Ribeiro. Assina Pela Contratante: Vicente Luis Moreira
da Rocha. São Gonçalo do Amarante-Ce, 18 de março de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato Nº 20190903. Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato decorrente do
processo licitatório na modalidade Concorrência Pública nº 2018.04.05.001, cujo objeto é:
referente ao Item 04: pavimentação asfáltica nas ruas do Distrito de Pecém: Av. Projetada
01, Rua Nogueira da Costa, Rua Valdemar Elisário, Travessa Roldão, Rua Francisco Mendes
de Oliveira, Rua Júlio Goes e Rua Dr. Ribeiro no Município de São Gonçalo do Amarante-
CE. Contratante: Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo. Contratado(a): Lomacon
Locação e Construção LTDA - Prazo de Duração: 07/04/2020 à 04/10/2020.Assina pelo(a)
Contratado(a): Daniel Silva Ribeiro. Assina Pela contratante: Vicente Luis Moreira da Rocha.
São Gonçalo do Amarante-Ce, 18 de março de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato decorrente do processo licitatório na
modalidade Concorrência Pública Nº 2018.08.03.002, cujo objeto é a reforma e ampliação da
Praça da Matriz no Distrito de Croatá no Município DE São Gonçalo do Amarante-CE.
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo. Contratado(a): PHD Construções e
Serviços EIRELI - ME. Valor Global: R$ 588.514,86 (quinhentos e oitenta e oito mil, quinhentos
e quatorze reais e oitenta e seis centavos). Prazo de Duração: 30/06/2019 à 27/12/2019.
Assina pelo(a) Contratado(a): Carlos Regis Santiago Maia. Assina pela Contratante: Vicente
Luis Moreira da Rocha. São Gonçalo do Amarante-Ce, 17 de junho de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato decorrente do processo licitatório na
modalidade Concorrência Pública Nº 2018.08.02.001, cujo objeto é a construção da
Praça da Várzea Redonda, no Município de São Gonçalo do Amarante - CE.
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente E Urbanismo. Contratado(a): PHD
Construções e Serviços EIRELI - ME. Prazo de Duração: 01/01/2020 à 29/02/2020.
Assina Pelo(a) Contratado(a): Carlos Regis Santiago Maia. Assina pela Contratante:
Vicente Luis Moreira da Rocha. São Gonçalo do Amarante-Ce, 27 de dezembro de
2019.

0700.10.122.0402.2.017, 07.00.10.301.1001.2.019 e 07.00.10.302.1003.2.021. ELEMENTO

DE DESPESAS: 3.3.90.30.00. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93 e

suas demais alterações. DECLARAÇÃO DE DISPENSA emitida pelo Presidente da Comissão

de Licitação e RATIFICADA pela Sra. Antonia Adenilce Arceno Lima Rodrigues, Ordenadora

de Despesas da Secretaria de Saúde.




